
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

DECRETO N° 2409, DE 09 DE JUNHO DE 2021

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do
Município de Santa Cruz da Conceição, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Artigo 1°. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância
de R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais) distribuído a seguinte dotação:

Suplementação ( + ) R$ 41.000,00

012001
008

01 2501

DIRETORIA DEGABINETE
04 122 9500 2500 0000
4.4.90.52.00
01
110.00

COORDENAÇÃODOGABINTE DO PREFEITO
EQUIPAMENTOE MATERIAL PERMANENTE
TESOURO
GERAL

R$ 1.000,00
FR: 0.01.110-110.000

102
FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE - TESOUROMUNICIPAL
10 301 9508 2508 0000 MANUTENÇÃODO FUNDOMUNICIPALDE SAÚDE - R$40.000,00
3.3.90.39.00 OUTROSSERViÇOS DE TERCEIROS-PES.JURIDICA FR: 0.01.310-310.000
01 TESOURO
310.00 SAÚDE - GERAL

Artigo 2°. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recurso proveniente
de:

Anulação ( - )

01 2001

01 2001

R$ 41.000,00

004
DIRETORIA DE GABINETE
04 122 9500 2500 0000
3.3.90.30.00
01
110.00

R$1.000,00
FR: 0.01.110-110.000

COORDENAÇÃODOGABINTE DO PREFEITO
MATERIALDE CONSUMO
TESOURO
GERAL

009
DIRETORIADE GABINETE
99 999 9999 9999 0000
9.9.99.99.00
01
110.000

R$40.000,00
FR: 0.01.110-110.000

RESERVADE CONTIG~NCIA
RESERVADE CONTIG~NCIA
TESOURO
GERAL

Artigo 3°, - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Santa Cruz da Co Ião, 10 de junho de 2021.

u d~AlbUqUerque
Prefeito Municipal
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